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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI nº 52, de 16 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
n° 35, de 18 subsequente, p. 3, de modo que, onde se lê: "..., compreendidos entre  08 de março de 2022 a 29 de março de 
2022, ..." leia-se: "..., compreendidos entre  04 de março de 2022 a 25 de março de 2022, ..." 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 11 /CR-SBA/FUNAI, DE 08 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, designado pela Portaria nº 539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 
09/06/2021, Seção 2, página 41, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação 
Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015 e, 
considerando: 
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à aquisição de 
gêneros alimentícios e cestas básicas de alimentos, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação 
contida no Processo 08067.000368/2022-29, com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado; 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula SIAPE nº 1851918 e FERNANDA DE 
CASTRO BARBOSA,  matrícula SIAPE nº 3010988, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes à aquisição de gêneros alimentícios e cestas básicas de alimentos visando auferir qual é a melhor solução para 
atender a solicitação contida no Processo 08067.000368/2022-29, com base nas justificativas e estudos de soluções 
disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RORAIMA/FUNAI Nº 05, DE 07 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 543, de 
08/06/2021, publicada no Diário Oficial da União nº 106, Seção nº 2, Página 43, de 09/06/2021, e tendo em vista o 
disposto no Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar os servidores JUVINO LUIZ ALBA, matrícula n.º 711281 e CPF n.º 325.844.580-04 e JOÃO DE DEUS 
FERREIRA, matrícula n.º 710775 e CPF n.º 176.089.533-49, respectivamente, como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução das ATAs do Processo administrativo nº  08749.000693/2021-31, que tem por 
objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos, materiais de construção, ferramentas, insumos 
agrícolas e veterinários, para o atendimento das demandas dos projetos de etnodesenvolvimento dentro das comunidades 
indígenas jurisdicionadas à Coordenação Regional de Roraima e unidades vinculadas, listadas na tabela abaixo:  

Número ATA Empresa               CNPJ 

152/2021 ANNY CAROLYNE SIMAS COELHO 31.984.136/0001-07 
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153/2021 LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LTDA 18.641.075/0001-17 

154/2021 ELETRISUL COMÉRCIO DE MERCADORIAS E REPRESENTACOES EIRELI 34.798.934/0001-32 

155/2021 COMERCIAL MUZAMINAS EIRELI 15.242.539/0001-24 

234/2021 FLOR DE OURO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 17.294.032/0001-40 

235/2021 CASTELÃO COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA 01.268.775/0001-05 

236/2021 IMPERIOGN COMÉRCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI 37.912.700/0001-62 

230/2021 LICITÃO CONSULTORIA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA 11.157.097/0001-67 

Art. 2º  Designar os servidores JUVINO LUIZ ALBA, matricula n.º 711281, CPF n.º 325.844.580-04 e JOÃO DE DEUS 
FERREIRA, matrícula n.º 710775 e CPF n.º 176.089.533-49, respectivamente, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução das ATAs supracitadas.   
Art. 3º  Os Gestores contratuais e Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 
de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem 
como no Capítulo III.  
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das respectivas Atas de 
Registro de Preço. 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR VALE DO JAVARI Nº 2/2022 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 1/2022 
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